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Pelo presente instrumento particular, de um lado, 

 

BRASIL TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima, com registro de 

companhia aberta de Categoria B perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o 
nº 27.499, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de 

Carvalho, nº 1.510, Conjunto 12, Vila Olimpia, CEP  04547-005, inscrita no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 35.764.708/0001-01, 

neste ato representada na forma de seu estatuto social por seus representantes legais 

autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente instrumento (“Emitente” 
ou “Companhia”); 
 

e, de outro lado, 

 

TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. , sociedade 

limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, nº 3.732, 12º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

67.030.395/0001-46, na qualidade de agente fiduciário da presente Emissão (conforme 

definido abaixo), representando a comunhão de titulares das Notas Comerciais (conforme 

definido abaixo), neste ato representada na forma de seu estatuto social por seus 

representantes legais autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 

instrumento (“Agente Fiduciário”). 
 

e, ainda, na qualidade de fiadores, devedores solidários e principais pagadores, 

solidariamente com a Emitente:  

 

GAÚCHA TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima sem registro de 

companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 

Grande do Sul, na Avenida Carlos Gomes, n° 700, sala 1113, Boa Vista, CEP 90480-000, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.979.721/0001-90, neste ato representada na forma de seu 

estatuto social por seus representantes legais autorizados e identificados nas páginas de 

assinaturas do presente instrumento (“Gaúcha”); 
 

MAGNUM MELLO FOLLETO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 

identidade de Registro Geral (“RG”) nº 60.849.939-94, inscrito no Cadastro da Pessoa Física 

do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob nº 821.473.700-10, domiciliado na Cidade de Porto 

Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Artur Rocha, nº 1067, Bela Vista, CEP 90450-

171 ("Magnum”);  
 

GUSTAVO POZZEBON STOCK, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº 

60.337.804-51, inscrito no CPF/MF sob nº 610.062.970-49, domiciliado na Cidade de São 
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Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2.041, 5º andar, bloco B, 

Vila Nova Conceição, CEP 04543-001 ("Gustavo” e, em conjunto com Magnum, “Fiadores 

Pessoas Físicas” e, em conjunto com a Gaúcha, os “Fiadores”); 
 
BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de Belo 

Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua dos Guajajaras, nº 931, Salas 600 e 700, Bairro 

Lourdes, CEP 30180-105, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.565.567/0001‐40, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social por seus representantes legais autorizados e 

identificados nas páginas de assinaturas do presente instrumento ("Blink”);  
 

BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA., sociedade limitada, com 

sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Anita Garibaldi, nº 

976, Andar 3, Sala 02, Mont´Serrat, CEP 90450-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 33.488.393/0001-83, neste ato representada na forma de seu contrato social por seus 

representantes legais autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 

instrumento (“BSC”); 
 
 

JUSTWEB SERVIÇOS DIGITAIS LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de 

Vespasiano, Estado de Minas Gerais, na Rua Cerrado, nº 1.119, Gavea, CEP: 33202-672, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.851.020/0001-22, neste ato representada na forma de seu 

contrato social por seus representantes legais autorizados e identificados nas páginas de 

assinaturas do presente instrumento (“JUSTWEB SERVIÇOS”); e 

 
NOVA REDE DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade 

de Ribeirão das Neves, Estado de Minas Gerais, na Rua Etelvina Maria de Souza, nº 242, loja 

02, bairro Nossa Senhora das Neves,CEP 33805-030, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.450.765/0001-72, neste ato representada na forma de seu contrato social por seus 

representantes legais autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 

instrumento (“NOVA REDE” e, em conjunto com a BSC, a Blink, e a JUSTWEB SERVIÇOS, 

os “Garantidores” e, ainda, quando em conjunto com os Fiadores, os “Garantidores da 

Oferta”); 
 

sendo a Emitente, o Agente Fiduciário e os Garantidores da Oferta doravante designados, em 

conjunto, como “Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”. 
 
CONSIDERANDO QUE: 
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(i) As Partes celebraram, em 15 de dezembro de 2023, o “Termo de Emissão da 4ª (Quarta) 

Emissão de Notas Comerciais, com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, 

em Série Única, para Distribuição Pública, da Brasil Tecnologia e Participações S.A. 

(“Termo de Emissão”), o qual rege os termos e condições da 4ª (quarta) emissão de 

notas comerciais, com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, 

para distribuição pública, da Emitente, as quis foram integralmente subscritas e 

integralizadas pelos Titulares de Notas Comerciais (“Notas Comerciais”, “Emissão” e 
“Oferta”, respectivamente); 

 

(ii) As Partes celebraram em 22 de dezembro de 2023 o “Primeiro Aditamento ao Termo 

de Emissão da 4ª (Quarta) Emissão de Notas Comerciais, Com Garantia Real, Com 

Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, Para Distribuição Pública, da Brasil 

Tecnologia e Participações S.A.” (“Primeiro Aditamento”);  
 

(iii) em sede de assembleia geral de titulares de notas comerciais realizada em 01 de 

dezembro de 2025 (“AGT”), os Titulares de Notas Comerciais autorizaram alterar 
algumas cláusulas do Termo de Emissão, a fim de, dentre outros itens, aprovar a 

inclusão de novas cedentes ao Contrato de Cessão Fiduciária. 

 
(iv) adicionalmente, em razão da menção equivocada do CNPJ/MF da BSC, no Termo de 

Emissão e no Primeiro Aditamento, o presente Segundo Aditamento, conforme 

definido abaixo, tem como objetivo formalizar a retificação do CNPJ/MF da BSC. 

 

(v) as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão 

de todas as cláusulas deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são e 

serão pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, lealdade e boa-fé. 

 

ISTO POSTO, resolvem as Partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Segundo 
Aditamento ao Termo de Emissão da 4ª (Quarta) Emissão de Notas Comerciais, Com 

Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, Para Distribuição 

Pública, da Brasil Tecnologia e Participações S.A.” (“Segundo Aditamento”), que será regido 
pelas cláusulas e condições a seguir. 

 

1. TERMOS DEFINIDOS 

 

1.1. Os termos aqui iniciados em maiúsculas, estejam no singular ou no plural, terão o 

significado a eles atribuídos no Termo de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária, 

conforme aplicável, ainda que posteriormente ao seu uso, exceto se de outra forma definidos 

neste Segundo Aditamento. 
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2. REGISTRO DO ADITAMENTO E DEMAIS FORMALIDADES 

 

2.1. No prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da assinatura do presente Segundo 

Aditamento, a Emitente deverá apresentar este Segundo Aditamento para registro perante os 

RTDs (conforme definido no Termo de Emissão) e fornecer ao Agente Fiduciário uma cópia 

do comprovante dos respectivos protocolos, sendo certo que as Cedentes deverão tomar 

todas as providências necessárias para sanar eventuais exigências dos Cartórios no menor 

prazo possível. 

 

2.2. em até 2 (dois) Dias Úteis contados do respectivo registro nos RTDs, a Emitente 

deverá encaminhar ao Agente Fiduciário 1 (uma) via original ou 1 (uma) cópia eletrônica em 

formato “pdf” deste Aditamento devidamente registrado. 

 

3. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

3.1. O presente Segundo Aditamento tem como objetivo refletir as alterações deliberadas 

e aprovadas na AGT, para incluir os novos Garantidores no Termo de Emissão e no Contrato 

de Cessão Fiduciária, assim, as clausulas aplicáveis ao Termo de Emissão, passam a vigorar 

conforme as redações previstas no anexo A abaixo. 

 

4. RATIFICAÇÕES 

 

4.1. Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as cláusulas, 

itens, características e condições estabelecidas no Termo de Emissão e não expressamente 

alterados por este Segundo Aditamento. 

 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

5.1. Este Segundo Aditamento, juntamente com as demais disposições do Termo de 

Emissão, constitui título executivo extrajudicial, nos termos do inciso III do artigo 784 do 

Código de Processo Civil e do parágrafo 4º do referido dispositivo legal, reconhecendo as 

Partes desde já que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as 

obrigações assumidas nos termos deste Segundo Aditamento estão sujeitas à execução 

específica, submetendo-se às disposições dos artigos 497, 499, 500, 501, 536, 537, 806, 814, 

815, 822, 823, 824 e seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de 

declarar o vencimento antecipado das Obrigações Garantidas, conforme definido no Termo 

de Emissão. 
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5.2. Este Segundo Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando 

as Partes e seus sucessores, a qualquer título. 

 

5.3. A invalidação, nulidade ou inexequibilidade, no todo ou em parte, de quaisquer das 

cláusulas deste Segundo Aditamento não afetará as demais, que permanecerão sempre 

válidas, eficazes e exequíveis até o cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações 

aqui previstas. Ocorrendo a declaração de invalidação, nulidade ou inexequibilidade de 

qualquer cláusula deste Segundo Aditamento, as Partes desde já se comprometem a 

negociar, no menor prazo possível, em substituição à cláusula declarada inválida, nula ou 

inexequível, a inclusão, neste Segundo Aditamento, de termos e condições válidos que 

reflitam os termos e condições da cláusula invalidada, nula ou declarada inexequível, 

observados a intenção original e o objetivo das Partes quando da negociação da cláusula 

invalidada ou nula e o contexto em que se insere. 

 

5.4. As Partes declaram, mútua e expressamente, que este Segundo Aditamento foi 

celebrado respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme 

manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade. 

 

5.5. Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre 

considerado mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, 

faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem 

implicará novação, alteração, transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e 

obrigações daqui decorrentes. 

 

5.6. As Partes concordam e convencionam que a celebração deste Segundo Aditamento 

poderá ser feito por meio eletrônico, sendo consideradas válidas as assinaturas eletrônicas 

realizadas, sendo que, para fins do disposto no art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001, cada uma das Partes reconhece e admite como meio válido e aceito 

para assinatura e oposição deste Contrato, a assinatura por plataforma eletrônica, ratificando, 

portanto, de forma irrevogável e irretratável, a autenticidade, validade e plena eficácia de tal 

assinatura, para todos os fins de direito. 

 

5.7. Este Segundo Aditamento produz efeitos para todas as Partes a partir da data nela 

indicada, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura digital em data posterior. 

 

5.8. Legislação Aplicável. O presente Segundo Aditamento será regido e interpretado de 

acordo com as leis da República Federativa do Brasil. 
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5.9. Efeito Vinculativo. Este Segundo Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e 

irretratável, constituindo obrigações legais, válidas e vinculantes entre as Partes e seus 

sucessores a qualquer título, sendo exequível em conformidade com os seus respectivos 

termos. 

 

5.10. Foro. As Partes elegem o foro da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne, para dirimir qualquer 

controvérsia oriunda do presente Segundo Aditamento. 

 

Estando assim certas e ajustadas, as partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam este 

Segundo Aditamento eletronicamente. 

 

São Paulo/SP, 01 de dezembro de 2025. 

 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 
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(Página de Assinaturas 1/3 do “Segundo Aditamento ao Termo de Emissão da 4ª (Quarta) 

Emissão de Notas Comerciais, Com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em 

Série Única, Para Distribuição Pública, da Brasil Tecnologia e Participações S.A.”) 

BRASIL TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

 

 

Nome: GUSTAVO POZZEBON STOCK 

Cargo: Presidente 

 

Nome: MAGNUM MELLO FOLETTO 

Cargo: Diretor 

 

GAÚCHA TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

 

 

Nome: FÁBIO BONADIMAN 

Cargo: Presidente 

 

Nome: ADALBERTO SCHIEHLL 

Cargo: Diretor 

 

 

 

 

MAGNUM MELLO FOLLETO  

 

 

GUSTAVO POZZEBON STOCK 

 

 

BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

 

 

 

Nome: MAGNUM MELLO FOLETTO 

Cargo: Presidente 

 

Nome: ANDRÉ LUIZ SANDOVAL 

VALENTE 

Cargo: Diretor 
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(Página de Assinaturas 2/3 do “Segundo Aditamento ao Termo de Emissão da 4ª (Quarta) 

Emissão de Notas Comerciais, Com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em 

Série Única, Para Distribuição Pública, da Brasil Tecnologia e Participações S.A.”) 
 

 

BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA. 

 

 

 

Nome: MAGNUM MELLO FOLETTO 

Cargo: Administrador 

 

Nome: ANDRÉ LUIZ SANDOVAL 

VALENTE 

Cargo: Administrador 

 

JUSTWEB SERVIÇOS DIGITAIS LTDA.  

 

 

 

Nome: MAGNUM MELLO FOLETTO 

Cargo: Administrador 

 

Nome: ANDRÉ LUIZ SANDOVAL 

VALENTE 

Cargo: Administrador 

 

NOVA REDE DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

 

 

 

Nome: MAGNUM MELLO FOLETTO 

Cargo: Administrador 

 

Nome: ANDRÉ LUIZ SANDOVAL 

VALENTE 

Cargo: Administrador 
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(Página de Assinaturas 3/3 do “Segundo Aditamento ao Termo de Emissão da 4ª (Quarta) 

Emissão de Notas Comerciais, Com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em 

Série Única, Para Distribuição Pública, da Brasil Tecnologia e Participações S.A.”) 
 

TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. 

 

 

 

Nome: Dayane Gomes Nunes Ferreira 

Cargo: Procuradora 

 

Nome: Juliana Mayumi Nagai 

Cargo: Procuradora 

Testemunhas: 

 

1.  2.   

Nome: Deyse Moreno Antunes Nome: Leonardo Santana 

  CPF: 386.537.608-81    CPF: 029.430.839-33 
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(Anexo A ao “Segundo Aditamento ao Termo de Emissão da 4ª (Quarta) Emissão de Notas 

Comerciais, Com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, Para 

Distribuição Pública, da Brasil Tecnologia e Participações S.A.”) 

 

“(...) 
 

BRASIL TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima, com registro de 

companhia aberta de Categoria B perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o 
nº. 27.499, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de 

Carvalho, nº 1.510, Conjunto 12, Vila Olimpia, CEP  04547-005, inscrita no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 35.764.708/0001-01, 

neste ato representada na forma de seu estatuto social por seus representantes legais 

autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente instrumento (“Emitente” 
ou “Companhia”); 
 

e, de outro lado, 

 

TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., sociedade 

limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, nº 3.732, 12º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

67.030.395/0001-46, na qualidade de agente fiduciário da presente Emissão (conforme 

definido abaixo), representando a comunhão de titulares das Notas Comerciais (conforme 

definido abaixo), neste ato representada na forma de seu estatuto social por seus 

representantes legais autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 

instrumento (“Agente Fiduciário”). 
 

e, ainda, na qualidade de fiadoras, devedores solidários e principais pagadores, 

solidariamente com a Emitente:  

 

GAÚCHA TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima sem registro de 

companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 

Grande do Sul, na Avenida Carlos Gomes, n° 700, sala 1113, Boa Vista, CEP 90480-000, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.979.721/0001-90, neste ato representada na forma de seu 

estatuto social por seus representantes legais autorizados e identificados nas páginas de 

assinaturas do presente instrumento (“Gaúcha”); 
 

MAGNUM MELLO FOLLETO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 

identidade de Registro Geral (“RG”) nº 60.849.939-94, inscrito no Cadastro da Pessoa Física 

do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob nº 821.473.700-10, domiciliado na Cidade de Porto 

Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Artur Rocha, nº 1067, Bela Vista, CEP 90450-
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171 ("Magnum”);  
 

GUSTAVO POZZEBON STOCK, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº 

60.337.804-51, inscrito no CPF/MF sob nº 610.062.970-49, domiciliado na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2.041, 5º andar, bloco B, 

Vila Nova Conceição, CEP 04543-001 ("Gustavo” e, em conjunto com Magnum, “Fiadores 

Pessoas Físicas” e, em conjunto com a Gaúcha, os “Fiadores”); 
 
BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de Belo 

Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua dos Guajajaras, nº 931, Salas 600 e 700, Bairro 

Lourdes, CEP 30180-105, CNPJ/MF sob o nº 39.565.567/0001‐40, neste ato representada 

na forma de seu estatuto social por seus representantes legais autorizados e identificados 

nas páginas de assinaturas do presente instrumento ("Blink”);  
 

BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA., sociedade limitada, com 

sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Anita Garibaldi, nº 

976, Andar 3, Sala 02, Mont´Serrat, CEP 90450-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 33.488.393/0001-83, neste ato representada na forma de seu contrato social por seus 

representantes legais autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 

instrumento (“BSC”); 
 
 

JUSTWEB SERVIÇOS DIGITAIS LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de 

Vespasiano, Estado de Minas Gerais, na Rua Cerrado, nº 1.119, Gavea, CEP: 33202-672, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.851.020/0001-22, neste ato representada na forma de seu 

contrato social por seus representantes legais autorizados e identificados nas páginas de 

assinaturas do presente instrumento (“JUSTWEB SERVIÇOS”); e 

 
NOVA REDE DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade 

de Ribeirão das Neves, Estado de Minas Gerais, na Rua Etelvina Maria de Souza, nº 242, loja 

02, bairro Nossa Senhora das Neves, CEP 33805-030, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.450.765/0001-72, neste ato representada na forma de seu contrato social por seus 

representantes legais autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 

instrumento (“NOVA REDE” e, em conjunto com a BSC, a Blink, e a JUSTWEB SERVIÇOS, 

os “Garantidores” e, ainda, quando em conjunto com os Fiadores, os “Garantidores da 

Oferta”). 
(...)  
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1.6. Autorização da NOVA REDE 

 

1.1.1. A outorga da Cessão Fiduciária (conforme abaixo definida) da Emissão e a celebração 

do presente Termo de Emissão pela NOVA REDE foi aprovada com base nas deliberações 

da ata de reunião de sócio, realizada em 06 de novembro de 2025 ("Aprovação Societária da 

NOVA REDE” e, em conjunto à Aprovação Societária da Emitente, a Aprovação Societária da 
Gaúcha, a Aprovação Societária da Blink e a Aprovação Societária da JUSTWEB SERVIÇOS, 

as “Aprovações Societárias”). 
 

(...)  

 

 

2.2.5. A ata da Aprovação Societária da JUSTWEB SERVIÇOS deverá ser protocolada na 

Junta Comercial de Minas Gerais (“JUCEMG”) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da data 
de sua realização. 

 

2.2.6. A ata da Aprovação Societária da NOVA REDE deverá ser protocolada na Junta 

Comercial de Minas Gerais (“JUCEMG”) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da data de sua 

realização. 

 

(...)  

 

11.1 Comunicações 

 

11.1.1. As comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos deste Termo 

de Emissão deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços:  

 

Para a Emitente:  

BRASIL TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A.  

Rua Gomes de Carvalho, nº 1.510, Conj. 12, bairro Vila Olímpia  

CEP 04547-005 –  São Paulo, SP 

At.: Frederico Gabriel Caldas Franke 

Tel.: +55 51 98599-1140 

E-mail: fredericofranke@brasiltecpar.com.br 

 

Para o Agente Fiduciário: 

TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.732, 12º andar, Itaim Bibi 

CEP 04538-132 – São Paulo, SP 
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At.: Estevam Borali 

Tel.: +55 11 2197-4452 

E-mail: eborali@trusteedtvm.com.br/ fiduciario@trusteedtvm.com.br 

 

Para os Fiadores: 

GAÚCHA TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 

Avenida Carlos Gomes, n° 222 Sala 801, Bairro Boa Vista, 

CEP 90480-000 – Porto Alegre, RS 

At.: Fabio Bonadiman  

Tel.: +55 54 99957-1722 

E-mail: financeiro@gauchatecpar.com.br  

 

MAGNUM MELLO FOLLETO 

Rua Artur Rocha, nº 1067, Bela Vista  

CEP 90450-171 – Porto Alegre, RS 

At.: Magnum Mello Folleto 

Tel.: +55 55 99107-7812  

E-mail: magnum@brasiltecpar.com.br  

 

GUSTAVO POZZEBON STOCK 

Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2.041, 5º andar, bloco B, Vila Nova Conceição  

CEP 04543-001 – São Paulo, SP 

At.: Gustavo Pozzebon Stock 

Tel.: +55 55 99112-3599  

E-mail: gustavo@brasiltecpar.com.br    

 

Para os Garantidores 

BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

Rua dos Guajajaras, nº 931, Salas 600 e 700, Bairro Lourdes  

CEP 30180-105 – Belo Horizonte, MG 

At.: Magnum Mello Folleto / André Luiz Sandoval Valente  

Tel.: +55 31 99294-7846 / +55 31 98889-4418 

E-mail: alessandro@blinktelecom.com.br / pablo@blinktelecom.br 

 

BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA. 

Rua Anita Garibaldi, nº 976, Andar 3, Sala 02, Mont´Serrat 

CEP 90450-000 – Porto Alegre, RS 

At.: Magnum Mello Folleto / André Luiz Sandoval Valente 

Tel.: +55 51 98599-1140 

E-mail: fredericofranke@brasiltecpar.com.br 
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JUSTWEB SERVIÇOS DIGITAIS LTDA. 

Rua Cerrado, nº 1.119, bairro Gavea  

CEP 33202-672 –  Vespasiano, MGAt.: Magnum Mello Folleto / André Luiz Sandoval Valente 

Tel.: +55 51 98599-1140 

E-mail: fredericofranke@brasiltecpar.com.br 

 
 

NOVA REDE DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

Rua Etelvina Maria de Souza, nº 242, loja 02, bairro Nossa Senhora das NevesCEP 33805-

030 –  Ribeirão das Neves, MG At.: Magnum Mello Folleto / André Luiz Sandoval Valente 

Tel.: +55 51 98599-1140 

E-mail: fredericofranke@brasiltecpar.com.br 

 

(...)  
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Anexo II ao Termo de Emissão da 4ª Emissão de Notas Comerciais, com Garantia Real, 

com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, da 

Brasil Tecnologia e Participações S.A. 

 

Características da Nota Comercial 
 

I. DATA DE EMISSÃO: 20 de dezembro de 
2023 

II. LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo, São 
Paulo 

III. NÚMERO DA EMISSÃO: 4ª (quarta)  IV. DIVISÃO EM SÉRIES: Série única 

V. EMITENTE: Brasil Tecnologia e Participações S.A. 

VI. VALOR NOMINAL UNITÁRIO: R$ 1.000,00 (mil reais) 

VII. VALOR PRINCIPAL: R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) 

VIII. ENCARGOS: Ocorrendo atraso imputável à Emitente no pagamento de qualquer 
quantia devida aos titulares de Notas Comerciais, o valor em atraso ficará sujeito, 
independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, a: (a) 
multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por 
cento) sobre o valor devido e não pago; e (b) juros de mora calculados pro rata temporis 
desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por 
cento) ao mês sobre o montante devido e não pago; além das despesas incorridas para 
cobrança 

IX. CRONOGRAMA DE AMORTIZAÇÃO: Anexo I deste Termo de Emissão 

X. LOCAL DO PAGAMENTO: Os pagamentos a que fizerem jus as Notas Comerciais serão 
efetuados pela Emitente no respectivo vencimento e em conformidade, conforme o caso: 
(a) com os procedimentos adotados pela B3, para as Notas Comerciais custodiadas 
eletronicamente na B3; e/ou (b) com os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as 
Notas Comerciais que não estejam custodiadas eletronicamente na B3  

XI. GARANTIAS: (i) Fiança prestado por Gaúcha Tecnologia e Participações S.A.; (ii) 
Fiança prestado por Magnum Mello Folleto; (iii) Fiança Gustavo Pozzebon Stock; e (iv) 
Cessão fiduciária da conta onde deverão transitar recebíveis mensais com saldo mínimo de 
15% do valor total da emissão, prestada pela BTT Telecomunicações S.A., pela Brasil 
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Oficial

R$ 144,01

Estado

R$ 40,85

Secretaria Fazenda

R$ 27,97

Reg. Civil

R$ 7,63

T. Justiça

R$ 9,86

M. Público

R$ 6,85

ISS

R$ 3,01

Total

R$ 240,18

Página

000017/000017

Registro Nº

1.988.976

09/12/2025

Protocolo  nº  2.386.140 de  04/12/2025 às  11:21:21h:  Documento  registrado  eletronicamente  para  fins  de
publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº 1.988.976 em 09/12/2025 e averbado no registro nº 1.951.696 de
21/12/2023 neste  6º  Oficial  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado
digitalmente por Valmir Inacio dos Santos - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00
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Administração e Serviços de Cobrança Ltda., pela JUSTWEB SERVIÇOS DIGITAIS LTDA. 
E pela NOVA REDE DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

XII. OUTRAS INFORMAÇÕES: N/A. 
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SEGUNDO ADITAMENTO AO TERMO DE EMISSÃO DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE 


NOTAS COMERCIAIS, COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL 


FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA BRASIL 


TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 


 


 


entre 


 


BRASIL TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 


como Emitente 


 


TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. 


como Agente Fiduciário, representando a comunhão de Titulares de Notas Comerciais 


 


BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A. 


BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA. 


como Garantidores 


 


JUSTWEB SERVIÇOS DIGITAIS LTDA.  


e 


NOVA REDE DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 


como Novos Garantidores  


 


GAÚCHA TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., 


MAGNUM MELLO FOLLETO e 


GUSTAVO POZZEBON STOCK 


como Fiadores 


 


__________________ 


 


Datado de 


01 de dezembro de 2025 


___________________ 
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Pelo presente instrumento particular, de um lado, 


 


BRASIL TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima, com registro de 


companhia aberta de Categoria B perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o 
nº 27.499, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de 


Carvalho, nº 1.510, Conjunto 12, Vila Olimpia, CEP  04547-005, inscrita no Cadastro Nacional 


da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 35.764.708/0001-01, 


neste ato representada na forma de seu estatuto social por seus representantes legais 


autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente instrumento (“Emitente” 
ou “Companhia”); 
 


e, de outro lado, 


 


TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. , sociedade 


limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 


Faria Lima, nº 3.732, 12º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 


67.030.395/0001-46, na qualidade de agente fiduciário da presente Emissão (conforme 


definido abaixo), representando a comunhão de titulares das Notas Comerciais (conforme 


definido abaixo), neste ato representada na forma de seu estatuto social por seus 


representantes legais autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 


instrumento (“Agente Fiduciário”). 
 


e, ainda, na qualidade de fiadores, devedores solidários e principais pagadores, 


solidariamente com a Emitente:  


 


GAÚCHA TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima sem registro de 


companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 


Grande do Sul, na Avenida Carlos Gomes, n° 700, sala 1113, Boa Vista, CEP 90480-000, 


inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.979.721/0001-90, neste ato representada na forma de seu 


estatuto social por seus representantes legais autorizados e identificados nas páginas de 


assinaturas do presente instrumento (“Gaúcha”); 
 


MAGNUM MELLO FOLLETO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 


identidade de Registro Geral (“RG”) nº 60.849.939-94, inscrito no Cadastro da Pessoa Física 


do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob nº 821.473.700-10, domiciliado na Cidade de Porto 


Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Artur Rocha, nº 1067, Bela Vista, CEP 90450-


171 ("Magnum”);  
 


GUSTAVO POZZEBON STOCK, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº 


60.337.804-51, inscrito no CPF/MF sob nº 610.062.970-49, domiciliado na Cidade de São 
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Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2.041, 5º andar, bloco B, 


Vila Nova Conceição, CEP 04543-001 ("Gustavo” e, em conjunto com Magnum, “Fiadores 


Pessoas Físicas” e, em conjunto com a Gaúcha, os “Fiadores”); 
 
BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de Belo 


Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua dos Guajajaras, nº 931, Salas 600 e 700, Bairro 


Lourdes, CEP 30180-105, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.565.567/0001‐40, neste ato 


representada na forma de seu estatuto social por seus representantes legais autorizados e 


identificados nas páginas de assinaturas do presente instrumento ("Blink”);  
 


BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA., sociedade limitada, com 


sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Anita Garibaldi, nº 


976, Andar 3, Sala 02, Mont´Serrat, CEP 90450-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 


nº 33.488.393/0001-83, neste ato representada na forma de seu contrato social por seus 


representantes legais autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 


instrumento (“BSC”); 
 
 


JUSTWEB SERVIÇOS DIGITAIS LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de 


Vespasiano, Estado de Minas Gerais, na Rua Cerrado, nº 1.119, Gavea, CEP: 33202-672, 


inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.851.020/0001-22, neste ato representada na forma de seu 


contrato social por seus representantes legais autorizados e identificados nas páginas de 


assinaturas do presente instrumento (“JUSTWEB SERVIÇOS”); e 


 
NOVA REDE DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade 


de Ribeirão das Neves, Estado de Minas Gerais, na Rua Etelvina Maria de Souza, nº 242, loja 


02, bairro Nossa Senhora das Neves,CEP 33805-030, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 


07.450.765/0001-72, neste ato representada na forma de seu contrato social por seus 


representantes legais autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 


instrumento (“NOVA REDE” e, em conjunto com a BSC, a Blink, e a JUSTWEB SERVIÇOS, 


os “Garantidores” e, ainda, quando em conjunto com os Fiadores, os “Garantidores da 


Oferta”); 
 


sendo a Emitente, o Agente Fiduciário e os Garantidores da Oferta doravante designados, em 


conjunto, como “Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”. 
 
CONSIDERANDO QUE: 
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(i) As Partes celebraram, em 15 de dezembro de 2023, o “Termo de Emissão da 4ª (Quarta) 


Emissão de Notas Comerciais, com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, 


em Série Única, para Distribuição Pública, da Brasil Tecnologia e Participações S.A. 


(“Termo de Emissão”), o qual rege os termos e condições da 4ª (quarta) emissão de 


notas comerciais, com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, 


para distribuição pública, da Emitente, as quis foram integralmente subscritas e 


integralizadas pelos Titulares de Notas Comerciais (“Notas Comerciais”, “Emissão” e 
“Oferta”, respectivamente); 


 


(ii) As Partes celebraram em 22 de dezembro de 2023 o “Primeiro Aditamento ao Termo 


de Emissão da 4ª (Quarta) Emissão de Notas Comerciais, Com Garantia Real, Com 


Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, Para Distribuição Pública, da Brasil 


Tecnologia e Participações S.A.” (“Primeiro Aditamento”);  
 


(iii) em sede de assembleia geral de titulares de notas comerciais realizada em 01 de 


dezembro de 2025 (“AGT”), os Titulares de Notas Comerciais autorizaram alterar 
algumas cláusulas do Termo de Emissão, a fim de, dentre outros itens, aprovar a 


inclusão de novas cedentes ao Contrato de Cessão Fiduciária. 


 
(iv) adicionalmente, em razão da menção equivocada do CNPJ/MF da BSC, no Termo de 


Emissão e no Primeiro Aditamento, o presente Segundo Aditamento, conforme 


definido abaixo, tem como objetivo formalizar a retificação do CNPJ/MF da BSC. 


 


(v) as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão 


de todas as cláusulas deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são e 


serão pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, lealdade e boa-fé. 


 


ISTO POSTO, resolvem as Partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Segundo 
Aditamento ao Termo de Emissão da 4ª (Quarta) Emissão de Notas Comerciais, Com 


Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, Para Distribuição 


Pública, da Brasil Tecnologia e Participações S.A.” (“Segundo Aditamento”), que será regido 
pelas cláusulas e condições a seguir. 


 


1. TERMOS DEFINIDOS 


 


1.1. Os termos aqui iniciados em maiúsculas, estejam no singular ou no plural, terão o 


significado a eles atribuídos no Termo de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária, 


conforme aplicável, ainda que posteriormente ao seu uso, exceto se de outra forma definidos 


neste Segundo Aditamento. 
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2. REGISTRO DO ADITAMENTO E DEMAIS FORMALIDADES 


 


2.1. No prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da assinatura do presente Segundo 


Aditamento, a Emitente deverá apresentar este Segundo Aditamento para registro perante os 


RTDs (conforme definido no Termo de Emissão) e fornecer ao Agente Fiduciário uma cópia 


do comprovante dos respectivos protocolos, sendo certo que as Cedentes deverão tomar 


todas as providências necessárias para sanar eventuais exigências dos Cartórios no menor 


prazo possível. 


 


2.2. em até 2 (dois) Dias Úteis contados do respectivo registro nos RTDs, a Emitente 


deverá encaminhar ao Agente Fiduciário 1 (uma) via original ou 1 (uma) cópia eletrônica em 


formato “pdf” deste Aditamento devidamente registrado. 


 


3. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 


 


3.1. O presente Segundo Aditamento tem como objetivo refletir as alterações deliberadas 


e aprovadas na AGT, para incluir os novos Garantidores no Termo de Emissão e no Contrato 


de Cessão Fiduciária, assim, as clausulas aplicáveis ao Termo de Emissão, passam a vigorar 


conforme as redações previstas no anexo A abaixo. 


 


4. RATIFICAÇÕES 


 


4.1. Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as cláusulas, 


itens, características e condições estabelecidas no Termo de Emissão e não expressamente 


alterados por este Segundo Aditamento. 


 


5. DISPOSIÇÕES FINAIS 


 


5.1. Este Segundo Aditamento, juntamente com as demais disposições do Termo de 


Emissão, constitui título executivo extrajudicial, nos termos do inciso III do artigo 784 do 


Código de Processo Civil e do parágrafo 4º do referido dispositivo legal, reconhecendo as 


Partes desde já que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as 


obrigações assumidas nos termos deste Segundo Aditamento estão sujeitas à execução 


específica, submetendo-se às disposições dos artigos 497, 499, 500, 501, 536, 537, 806, 814, 


815, 822, 823, 824 e seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de 


declarar o vencimento antecipado das Obrigações Garantidas, conforme definido no Termo 


de Emissão. 
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5.2. Este Segundo Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando 


as Partes e seus sucessores, a qualquer título. 


 


5.3. A invalidação, nulidade ou inexequibilidade, no todo ou em parte, de quaisquer das 


cláusulas deste Segundo Aditamento não afetará as demais, que permanecerão sempre 


válidas, eficazes e exequíveis até o cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações 


aqui previstas. Ocorrendo a declaração de invalidação, nulidade ou inexequibilidade de 


qualquer cláusula deste Segundo Aditamento, as Partes desde já se comprometem a 


negociar, no menor prazo possível, em substituição à cláusula declarada inválida, nula ou 


inexequível, a inclusão, neste Segundo Aditamento, de termos e condições válidos que 


reflitam os termos e condições da cláusula invalidada, nula ou declarada inexequível, 


observados a intenção original e o objetivo das Partes quando da negociação da cláusula 


invalidada ou nula e o contexto em que se insere. 


 


5.4. As Partes declaram, mútua e expressamente, que este Segundo Aditamento foi 


celebrado respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme 


manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade. 


 


5.5. Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre 


considerado mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, 


faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem 


implicará novação, alteração, transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e 


obrigações daqui decorrentes. 


 


5.6. As Partes concordam e convencionam que a celebração deste Segundo Aditamento 


poderá ser feito por meio eletrônico, sendo consideradas válidas as assinaturas eletrônicas 


realizadas, sendo que, para fins do disposto no art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2.200-2, 


de 24 de agosto de 2001, cada uma das Partes reconhece e admite como meio válido e aceito 


para assinatura e oposição deste Contrato, a assinatura por plataforma eletrônica, ratificando, 


portanto, de forma irrevogável e irretratável, a autenticidade, validade e plena eficácia de tal 


assinatura, para todos os fins de direito. 


 


5.7. Este Segundo Aditamento produz efeitos para todas as Partes a partir da data nela 


indicada, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura digital em data posterior. 


 


5.8. Legislação Aplicável. O presente Segundo Aditamento será regido e interpretado de 


acordo com as leis da República Federativa do Brasil. 
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5.9. Efeito Vinculativo. Este Segundo Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e 


irretratável, constituindo obrigações legais, válidas e vinculantes entre as Partes e seus 


sucessores a qualquer título, sendo exequível em conformidade com os seus respectivos 


termos. 


 


5.10. Foro. As Partes elegem o foro da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 


renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne, para dirimir qualquer 


controvérsia oriunda do presente Segundo Aditamento. 


 


Estando assim certas e ajustadas, as partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam este 


Segundo Aditamento eletronicamente. 


 


São Paulo/SP, 01 de dezembro de 2025. 


 


(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 
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(Página de Assinaturas 1/3 do “Segundo Aditamento ao Termo de Emissão da 4ª (Quarta) 


Emissão de Notas Comerciais, Com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em 


Série Única, Para Distribuição Pública, da Brasil Tecnologia e Participações S.A.”) 


BRASIL TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 


 


 


 


Nome: GUSTAVO POZZEBON STOCK 


Cargo: Presidente 


 


Nome: MAGNUM MELLO FOLETTO 


Cargo: Diretor 


 


GAÚCHA TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 


 


 


 


Nome: FÁBIO BONADIMAN 


Cargo: Presidente 


 


Nome: ADALBERTO SCHIEHLL 


Cargo: Diretor 


 


 


 


 


MAGNUM MELLO FOLLETO  


 


 


GUSTAVO POZZEBON STOCK 


 


 


BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A. 


 


 


 


Nome: MAGNUM MELLO FOLETTO 


Cargo: Presidente 


 


Nome: ANDRÉ LUIZ SANDOVAL 


VALENTE 


Cargo: Diretor 


 


Clicksign  dabdcf64-00e7-44a7-926b-8d203688f150







 


 


JUR_SP - 50209287v12 - 466062.523722 


(Página de Assinaturas 2/3 do “Segundo Aditamento ao Termo de Emissão da 4ª (Quarta) 


Emissão de Notas Comerciais, Com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em 


Série Única, Para Distribuição Pública, da Brasil Tecnologia e Participações S.A.”) 
 


 


BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA. 


 


 


 


Nome: MAGNUM MELLO FOLETTO 


Cargo: Administrador 


 


Nome: ANDRÉ LUIZ SANDOVAL 


VALENTE 


Cargo: Administrador 


 


JUSTWEB SERVIÇOS DIGITAIS LTDA.  


 


 


 


Nome: MAGNUM MELLO FOLETTO 


Cargo: Administrador 


 


Nome: ANDRÉ LUIZ SANDOVAL 


VALENTE 


Cargo: Administrador 


 


NOVA REDE DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 


 


 


 


Nome: MAGNUM MELLO FOLETTO 


Cargo: Administrador 


 


Nome: ANDRÉ LUIZ SANDOVAL 


VALENTE 


Cargo: Administrador 
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(Página de Assinaturas 3/3 do “Segundo Aditamento ao Termo de Emissão da 4ª (Quarta) 


Emissão de Notas Comerciais, Com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em 


Série Única, Para Distribuição Pública, da Brasil Tecnologia e Participações S.A.”) 
 


TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. 


 


 


 


Nome: Dayane Gomes Nunes Ferreira 


Cargo: Procuradora 


 


Nome: Juliana Mayumi Nagai 


Cargo: Procuradora 


Testemunhas: 


 


1.  2.   


Nome: Deyse Moreno Antunes Nome: Leonardo Santana 


  CPF: 386.537.608-81    CPF: 029.430.839-33 
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(Anexo A ao “Segundo Aditamento ao Termo de Emissão da 4ª (Quarta) Emissão de Notas 


Comerciais, Com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, Para 


Distribuição Pública, da Brasil Tecnologia e Participações S.A.”) 


 


“(...) 
 


BRASIL TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima, com registro de 


companhia aberta de Categoria B perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o 
nº. 27.499, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de 


Carvalho, nº 1.510, Conjunto 12, Vila Olimpia, CEP  04547-005, inscrita no Cadastro Nacional 


da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 35.764.708/0001-01, 


neste ato representada na forma de seu estatuto social por seus representantes legais 


autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente instrumento (“Emitente” 
ou “Companhia”); 
 


e, de outro lado, 


 


TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., sociedade 


limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 


Faria Lima, nº 3.732, 12º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 


67.030.395/0001-46, na qualidade de agente fiduciário da presente Emissão (conforme 


definido abaixo), representando a comunhão de titulares das Notas Comerciais (conforme 


definido abaixo), neste ato representada na forma de seu estatuto social por seus 


representantes legais autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 


instrumento (“Agente Fiduciário”). 
 


e, ainda, na qualidade de fiadoras, devedores solidários e principais pagadores, 


solidariamente com a Emitente:  


 


GAÚCHA TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima sem registro de 


companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 


Grande do Sul, na Avenida Carlos Gomes, n° 700, sala 1113, Boa Vista, CEP 90480-000, 


inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.979.721/0001-90, neste ato representada na forma de seu 


estatuto social por seus representantes legais autorizados e identificados nas páginas de 


assinaturas do presente instrumento (“Gaúcha”); 
 


MAGNUM MELLO FOLLETO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 


identidade de Registro Geral (“RG”) nº 60.849.939-94, inscrito no Cadastro da Pessoa Física 


do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob nº 821.473.700-10, domiciliado na Cidade de Porto 


Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Artur Rocha, nº 1067, Bela Vista, CEP 90450-
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171 ("Magnum”);  
 


GUSTAVO POZZEBON STOCK, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº 


60.337.804-51, inscrito no CPF/MF sob nº 610.062.970-49, domiciliado na Cidade de São 


Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2.041, 5º andar, bloco B, 


Vila Nova Conceição, CEP 04543-001 ("Gustavo” e, em conjunto com Magnum, “Fiadores 


Pessoas Físicas” e, em conjunto com a Gaúcha, os “Fiadores”); 
 
BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de Belo 


Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua dos Guajajaras, nº 931, Salas 600 e 700, Bairro 


Lourdes, CEP 30180-105, CNPJ/MF sob o nº 39.565.567/0001‐40, neste ato representada 


na forma de seu estatuto social por seus representantes legais autorizados e identificados 


nas páginas de assinaturas do presente instrumento ("Blink”);  
 


BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA., sociedade limitada, com 


sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Anita Garibaldi, nº 


976, Andar 3, Sala 02, Mont´Serrat, CEP 90450-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 


nº 33.488.393/0001-83, neste ato representada na forma de seu contrato social por seus 


representantes legais autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 


instrumento (“BSC”); 
 
 


JUSTWEB SERVIÇOS DIGITAIS LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de 


Vespasiano, Estado de Minas Gerais, na Rua Cerrado, nº 1.119, Gavea, CEP: 33202-672, 


inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.851.020/0001-22, neste ato representada na forma de seu 


contrato social por seus representantes legais autorizados e identificados nas páginas de 


assinaturas do presente instrumento (“JUSTWEB SERVIÇOS”); e 


 
NOVA REDE DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade 


de Ribeirão das Neves, Estado de Minas Gerais, na Rua Etelvina Maria de Souza, nº 242, loja 


02, bairro Nossa Senhora das Neves, CEP 33805-030, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 


07.450.765/0001-72, neste ato representada na forma de seu contrato social por seus 


representantes legais autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 


instrumento (“NOVA REDE” e, em conjunto com a BSC, a Blink, e a JUSTWEB SERVIÇOS, 


os “Garantidores” e, ainda, quando em conjunto com os Fiadores, os “Garantidores da 


Oferta”). 
(...)  


 


 


Clicksign  dabdcf64-00e7-44a7-926b-8d203688f150







 


 


JUR_SP - 50209287v12 - 466062.523722 


 


1.6. Autorização da NOVA REDE 


 


1.1.1. A outorga da Cessão Fiduciária (conforme abaixo definida) da Emissão e a celebração 


do presente Termo de Emissão pela NOVA REDE foi aprovada com base nas deliberações 


da ata de reunião de sócio, realizada em 06 de novembro de 2025 ("Aprovação Societária da 


NOVA REDE” e, em conjunto à Aprovação Societária da Emitente, a Aprovação Societária da 
Gaúcha, a Aprovação Societária da Blink e a Aprovação Societária da JUSTWEB SERVIÇOS, 


as “Aprovações Societárias”). 
 


(...)  


 


 


2.2.5. A ata da Aprovação Societária da JUSTWEB SERVIÇOS deverá ser protocolada na 


Junta Comercial de Minas Gerais (“JUCEMG”) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da data 
de sua realização. 


 


2.2.6. A ata da Aprovação Societária da NOVA REDE deverá ser protocolada na Junta 


Comercial de Minas Gerais (“JUCEMG”) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da data de sua 


realização. 


 


(...)  


 


11.1 Comunicações 


 


11.1.1. As comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos deste Termo 


de Emissão deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços:  


 


Para a Emitente:  


BRASIL TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A.  


Rua Gomes de Carvalho, nº 1.510, Conj. 12, bairro Vila Olímpia  


CEP 04547-005 –  São Paulo, SP 


At.: Frederico Gabriel Caldas Franke 


Tel.: +55 51 98599-1140 


E-mail: fredericofranke@brasiltecpar.com.br 


 


Para o Agente Fiduciário: 


TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. 


Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.732, 12º andar, Itaim Bibi 


CEP 04538-132 – São Paulo, SP 
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At.: Estevam Borali 


Tel.: +55 11 2197-4452 


E-mail: eborali@trusteedtvm.com.br/ fiduciario@trusteedtvm.com.br 


 


Para os Fiadores: 


GAÚCHA TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 


Avenida Carlos Gomes, n° 222 Sala 801, Bairro Boa Vista, 


CEP 90480-000 – Porto Alegre, RS 


At.: Fabio Bonadiman  


Tel.: +55 54 99957-1722 


E-mail: financeiro@gauchatecpar.com.br  


 


MAGNUM MELLO FOLLETO 


Rua Artur Rocha, nº 1067, Bela Vista  


CEP 90450-171 – Porto Alegre, RS 


At.: Magnum Mello Folleto 


Tel.: +55 55 99107-7812  


E-mail: magnum@brasiltecpar.com.br  


 


GUSTAVO POZZEBON STOCK 


Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2.041, 5º andar, bloco B, Vila Nova Conceição  


CEP 04543-001 – São Paulo, SP 


At.: Gustavo Pozzebon Stock 


Tel.: +55 55 99112-3599  


E-mail: gustavo@brasiltecpar.com.br    


 


Para os Garantidores 


BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A. 


Rua dos Guajajaras, nº 931, Salas 600 e 700, Bairro Lourdes  


CEP 30180-105 – Belo Horizonte, MG 


At.: Magnum Mello Folleto / André Luiz Sandoval Valente  


Tel.: +55 31 99294-7846 / +55 31 98889-4418 


E-mail: alessandro@blinktelecom.com.br / pablo@blinktelecom.br 


 


BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA. 


Rua Anita Garibaldi, nº 976, Andar 3, Sala 02, Mont´Serrat 


CEP 90450-000 – Porto Alegre, RS 


At.: Magnum Mello Folleto / André Luiz Sandoval Valente 


Tel.: +55 51 98599-1140 


E-mail: fredericofranke@brasiltecpar.com.br 
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JUSTWEB SERVIÇOS DIGITAIS LTDA. 


Rua Cerrado, nº 1.119, bairro Gavea  


CEP 33202-672 –  Vespasiano, MGAt.: Magnum Mello Folleto / André Luiz Sandoval Valente 


Tel.: +55 51 98599-1140 


E-mail: fredericofranke@brasiltecpar.com.br 


 
 


NOVA REDE DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 


Rua Etelvina Maria de Souza, nº 242, loja 02, bairro Nossa Senhora das NevesCEP 33805-


030 –  Ribeirão das Neves, MG At.: Magnum Mello Folleto / André Luiz Sandoval Valente 


Tel.: +55 51 98599-1140 


E-mail: fredericofranke@brasiltecpar.com.br 


 


(...)  
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Anexo II ao Termo de Emissão da 4ª Emissão de Notas Comerciais, com Garantia Real, 


com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, da 


Brasil Tecnologia e Participações S.A. 


 


Características da Nota Comercial 
 


I. DATA DE EMISSÃO: 20 de dezembro de 
2023 


II. LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo, São 
Paulo 


III. NÚMERO DA EMISSÃO: 4ª (quarta)  IV. DIVISÃO EM SÉRIES: Série única 


V. EMITENTE: Brasil Tecnologia e Participações S.A. 


VI. VALOR NOMINAL UNITÁRIO: R$ 1.000,00 (mil reais) 


VII. VALOR PRINCIPAL: R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) 


VIII. ENCARGOS: Ocorrendo atraso imputável à Emitente no pagamento de qualquer 
quantia devida aos titulares de Notas Comerciais, o valor em atraso ficará sujeito, 
independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, a: (a) 
multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por 
cento) sobre o valor devido e não pago; e (b) juros de mora calculados pro rata temporis 
desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por 
cento) ao mês sobre o montante devido e não pago; além das despesas incorridas para 
cobrança 


IX. CRONOGRAMA DE AMORTIZAÇÃO: Anexo I deste Termo de Emissão 


X. LOCAL DO PAGAMENTO: Os pagamentos a que fizerem jus as Notas Comerciais serão 
efetuados pela Emitente no respectivo vencimento e em conformidade, conforme o caso: 
(a) com os procedimentos adotados pela B3, para as Notas Comerciais custodiadas 
eletronicamente na B3; e/ou (b) com os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as 
Notas Comerciais que não estejam custodiadas eletronicamente na B3  


XI. GARANTIAS: (i) Fiança prestado por Gaúcha Tecnologia e Participações S.A.; (ii) 
Fiança prestado por Magnum Mello Folleto; (iii) Fiança Gustavo Pozzebon Stock; e (iv) 
Cessão fiduciária da conta onde deverão transitar recebíveis mensais com saldo mínimo de 
15% do valor total da emissão, prestada pela BTT Telecomunicações S.A., pela Brasil 


Clicksign  dabdcf64-00e7-44a7-926b-8d203688f150







 


 


JUR_SP - 50209287v12 - 466062.523722 


Administração e Serviços de Cobrança Ltda., pela JUSTWEB SERVIÇOS DIGITAIS LTDA. 
E pela NOVA REDE DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 


XII. OUTRAS INFORMAÇÕES: N/A. 
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SEGUNDO ADITAMENTO AO TERMO DE EMISSÃO DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE 


NOTAS COMERCIAIS, COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL 


FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA BRASIL 


TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 


 


 


entre 


 


BRASIL TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 


como Emitente 


 


TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. 


como Agente Fiduciário, representando a comunhão de Titulares de Notas Comerciais 


 


BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A. 


BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA. 


como Garantidores 


 


JUSTWEB SERVIÇOS DIGITAIS LTDA.  


e 


NOVA REDE DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 


como Novos Garantidores  


 


GAÚCHA TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., 


MAGNUM MELLO FOLLETO e 


GUSTAVO POZZEBON STOCK 


como Fiadores 


 


__________________ 


 


Datado de 


01 de dezembro de 2025 


___________________ 
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Pelo presente instrumento particular, de um lado, 


 


BRASIL TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima, com registro de 


companhia aberta de Categoria B perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o 
nº 27.499, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de 


Carvalho, nº 1.510, Conjunto 12, Vila Olimpia, CEP  04547-005, inscrita no Cadastro Nacional 


da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 35.764.708/0001-01, 


neste ato representada na forma de seu estatuto social por seus representantes legais 


autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente instrumento (“Emitente” 
ou “Companhia”); 
 


e, de outro lado, 


 


TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. , sociedade 


limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 


Faria Lima, nº 3.732, 12º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 


67.030.395/0001-46, na qualidade de agente fiduciário da presente Emissão (conforme 


definido abaixo), representando a comunhão de titulares das Notas Comerciais (conforme 


definido abaixo), neste ato representada na forma de seu estatuto social por seus 


representantes legais autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 


instrumento (“Agente Fiduciário”). 
 


e, ainda, na qualidade de fiadores, devedores solidários e principais pagadores, 


solidariamente com a Emitente:  


 


GAÚCHA TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima sem registro de 


companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 


Grande do Sul, na Avenida Carlos Gomes, n° 700, sala 1113, Boa Vista, CEP 90480-000, 


inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.979.721/0001-90, neste ato representada na forma de seu 


estatuto social por seus representantes legais autorizados e identificados nas páginas de 


assinaturas do presente instrumento (“Gaúcha”); 
 


MAGNUM MELLO FOLLETO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 


identidade de Registro Geral (“RG”) nº 60.849.939-94, inscrito no Cadastro da Pessoa Física 


do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob nº 821.473.700-10, domiciliado na Cidade de Porto 


Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Artur Rocha, nº 1067, Bela Vista, CEP 90450-


171 ("Magnum”);  
 


GUSTAVO POZZEBON STOCK, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº 


60.337.804-51, inscrito no CPF/MF sob nº 610.062.970-49, domiciliado na Cidade de São 
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Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2.041, 5º andar, bloco B, 


Vila Nova Conceição, CEP 04543-001 ("Gustavo” e, em conjunto com Magnum, “Fiadores 


Pessoas Físicas” e, em conjunto com a Gaúcha, os “Fiadores”); 
 
BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de Belo 


Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua dos Guajajaras, nº 931, Salas 600 e 700, Bairro 


Lourdes, CEP 30180-105, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.565.567/0001‐40, neste ato 


representada na forma de seu estatuto social por seus representantes legais autorizados e 


identificados nas páginas de assinaturas do presente instrumento ("Blink”);  
 


BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA., sociedade limitada, com 


sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Anita Garibaldi, nº 


976, Andar 3, Sala 02, Mont´Serrat, CEP 90450-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 


nº 33.488.393/0001-83, neste ato representada na forma de seu contrato social por seus 


representantes legais autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 


instrumento (“BSC”); 
 
 


JUSTWEB SERVIÇOS DIGITAIS LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de 


Vespasiano, Estado de Minas Gerais, na Rua Cerrado, nº 1.119, Gavea, CEP: 33202-672, 


inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.851.020/0001-22, neste ato representada na forma de seu 


contrato social por seus representantes legais autorizados e identificados nas páginas de 


assinaturas do presente instrumento (“JUSTWEB SERVIÇOS”); e 


 
NOVA REDE DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade 


de Ribeirão das Neves, Estado de Minas Gerais, na Rua Etelvina Maria de Souza, nº 242, loja 


02, bairro Nossa Senhora das Neves,CEP 33805-030, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 


07.450.765/0001-72, neste ato representada na forma de seu contrato social por seus 


representantes legais autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 


instrumento (“NOVA REDE” e, em conjunto com a BSC, a Blink, e a JUSTWEB SERVIÇOS, 


os “Garantidores” e, ainda, quando em conjunto com os Fiadores, os “Garantidores da 


Oferta”); 
 


sendo a Emitente, o Agente Fiduciário e os Garantidores da Oferta doravante designados, em 


conjunto, como “Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”. 
 
CONSIDERANDO QUE: 
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(i) As Partes celebraram, em 15 de dezembro de 2023, o “Termo de Emissão da 4ª (Quarta) 


Emissão de Notas Comerciais, com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, 


em Série Única, para Distribuição Pública, da Brasil Tecnologia e Participações S.A. 


(“Termo de Emissão”), o qual rege os termos e condições da 4ª (quarta) emissão de 


notas comerciais, com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, 


para distribuição pública, da Emitente, as quis foram integralmente subscritas e 


integralizadas pelos Titulares de Notas Comerciais (“Notas Comerciais”, “Emissão” e 
“Oferta”, respectivamente); 


 


(ii) As Partes celebraram em 22 de dezembro de 2023 o “Primeiro Aditamento ao Termo 


de Emissão da 4ª (Quarta) Emissão de Notas Comerciais, Com Garantia Real, Com 


Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, Para Distribuição Pública, da Brasil 


Tecnologia e Participações S.A.” (“Primeiro Aditamento”);  
 


(iii) em sede de assembleia geral de titulares de notas comerciais realizada em 01 de 


dezembro de 2025 (“AGT”), os Titulares de Notas Comerciais autorizaram alterar 
algumas cláusulas do Termo de Emissão, a fim de, dentre outros itens, aprovar a 


inclusão de novas cedentes ao Contrato de Cessão Fiduciária. 


 
(iv) adicionalmente, em razão da menção equivocada do CNPJ/MF da BSC, no Termo de 


Emissão e no Primeiro Aditamento, o presente Segundo Aditamento, conforme 


definido abaixo, tem como objetivo formalizar a retificação do CNPJ/MF da BSC. 


 


(v) as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão 


de todas as cláusulas deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são e 


serão pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, lealdade e boa-fé. 


 


ISTO POSTO, resolvem as Partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente “Segundo 
Aditamento ao Termo de Emissão da 4ª (Quarta) Emissão de Notas Comerciais, Com 


Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, Para Distribuição 


Pública, da Brasil Tecnologia e Participações S.A.” (“Segundo Aditamento”), que será regido 
pelas cláusulas e condições a seguir. 


 


1. TERMOS DEFINIDOS 


 


1.1. Os termos aqui iniciados em maiúsculas, estejam no singular ou no plural, terão o 


significado a eles atribuídos no Termo de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária, 


conforme aplicável, ainda que posteriormente ao seu uso, exceto se de outra forma definidos 


neste Segundo Aditamento. 
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2. REGISTRO DO ADITAMENTO E DEMAIS FORMALIDADES 


 


2.1. No prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da assinatura do presente Segundo 


Aditamento, a Emitente deverá apresentar este Segundo Aditamento para registro perante os 


RTDs (conforme definido no Termo de Emissão) e fornecer ao Agente Fiduciário uma cópia 


do comprovante dos respectivos protocolos, sendo certo que as Cedentes deverão tomar 


todas as providências necessárias para sanar eventuais exigências dos Cartórios no menor 


prazo possível. 


 


2.2. em até 2 (dois) Dias Úteis contados do respectivo registro nos RTDs, a Emitente 


deverá encaminhar ao Agente Fiduciário 1 (uma) via original ou 1 (uma) cópia eletrônica em 


formato “pdf” deste Aditamento devidamente registrado. 


 


3. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 


 


3.1. O presente Segundo Aditamento tem como objetivo refletir as alterações deliberadas 


e aprovadas na AGT, para incluir os novos Garantidores no Termo de Emissão e no Contrato 


de Cessão Fiduciária, assim, as clausulas aplicáveis ao Termo de Emissão, passam a vigorar 


conforme as redações previstas no anexo A abaixo. 


 


4. RATIFICAÇÕES 


 


4.1. Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as cláusulas, 


itens, características e condições estabelecidas no Termo de Emissão e não expressamente 


alterados por este Segundo Aditamento. 


 


5. DISPOSIÇÕES FINAIS 


 


5.1. Este Segundo Aditamento, juntamente com as demais disposições do Termo de 


Emissão, constitui título executivo extrajudicial, nos termos do inciso III do artigo 784 do 


Código de Processo Civil e do parágrafo 4º do referido dispositivo legal, reconhecendo as 


Partes desde já que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as 


obrigações assumidas nos termos deste Segundo Aditamento estão sujeitas à execução 


específica, submetendo-se às disposições dos artigos 497, 499, 500, 501, 536, 537, 806, 814, 


815, 822, 823, 824 e seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de 


declarar o vencimento antecipado das Obrigações Garantidas, conforme definido no Termo 


de Emissão. 
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5.2. Este Segundo Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando 


as Partes e seus sucessores, a qualquer título. 


 


5.3. A invalidação, nulidade ou inexequibilidade, no todo ou em parte, de quaisquer das 


cláusulas deste Segundo Aditamento não afetará as demais, que permanecerão sempre 


válidas, eficazes e exequíveis até o cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações 


aqui previstas. Ocorrendo a declaração de invalidação, nulidade ou inexequibilidade de 


qualquer cláusula deste Segundo Aditamento, as Partes desde já se comprometem a 


negociar, no menor prazo possível, em substituição à cláusula declarada inválida, nula ou 


inexequível, a inclusão, neste Segundo Aditamento, de termos e condições válidos que 


reflitam os termos e condições da cláusula invalidada, nula ou declarada inexequível, 


observados a intenção original e o objetivo das Partes quando da negociação da cláusula 


invalidada ou nula e o contexto em que se insere. 


 


5.4. As Partes declaram, mútua e expressamente, que este Segundo Aditamento foi 


celebrado respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme 


manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade. 


 


5.5. Qualquer tolerância, exercício parcial ou concessão entre as Partes será sempre 


considerado mera liberalidade, e não configurará renúncia ou perda de qualquer direito, 


faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem 


implicará novação, alteração, transigência, remissão, modificação ou redução dos direitos e 


obrigações daqui decorrentes. 


 


5.6. As Partes concordam e convencionam que a celebração deste Segundo Aditamento 


poderá ser feito por meio eletrônico, sendo consideradas válidas as assinaturas eletrônicas 


realizadas, sendo que, para fins do disposto no art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2.200-2, 


de 24 de agosto de 2001, cada uma das Partes reconhece e admite como meio válido e aceito 


para assinatura e oposição deste Contrato, a assinatura por plataforma eletrônica, ratificando, 


portanto, de forma irrevogável e irretratável, a autenticidade, validade e plena eficácia de tal 


assinatura, para todos os fins de direito. 


 


5.7. Este Segundo Aditamento produz efeitos para todas as Partes a partir da data nela 


indicada, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura digital em data posterior. 


 


5.8. Legislação Aplicável. O presente Segundo Aditamento será regido e interpretado de 


acordo com as leis da República Federativa do Brasil. 
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5.9. Efeito Vinculativo. Este Segundo Aditamento é celebrado em caráter irrevogável e 


irretratável, constituindo obrigações legais, válidas e vinculantes entre as Partes e seus 


sucessores a qualquer título, sendo exequível em conformidade com os seus respectivos 


termos. 


 


5.10. Foro. As Partes elegem o foro da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 


renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne, para dirimir qualquer 


controvérsia oriunda do presente Segundo Aditamento. 


 


Estando assim certas e ajustadas, as partes, obrigando-se por si e sucessores, firmam este 


Segundo Aditamento eletronicamente. 


 


São Paulo/SP, 01 de dezembro de 2025. 


 


(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 
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(Página de Assinaturas 1/3 do “Segundo Aditamento ao Termo de Emissão da 4ª (Quarta) 


Emissão de Notas Comerciais, Com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em 


Série Única, Para Distribuição Pública, da Brasil Tecnologia e Participações S.A.”) 


BRASIL TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 


 


 


 


Nome: GUSTAVO POZZEBON STOCK 


Cargo: Presidente 


 


Nome: MAGNUM MELLO FOLETTO 


Cargo: Diretor 


 


GAÚCHA TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 


 


 


 


Nome: FÁBIO BONADIMAN 


Cargo: Presidente 


 


Nome: ADALBERTO SCHIEHLL 


Cargo: Diretor 


 


 


 


 


MAGNUM MELLO FOLLETO  


 


 


GUSTAVO POZZEBON STOCK 


 


 


BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A. 


 


 


 


Nome: MAGNUM MELLO FOLETTO 


Cargo: Presidente 


 


Nome: ANDRÉ LUIZ SANDOVAL 


VALENTE 


Cargo: Diretor 
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(Página de Assinaturas 2/3 do “Segundo Aditamento ao Termo de Emissão da 4ª (Quarta) 


Emissão de Notas Comerciais, Com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em 


Série Única, Para Distribuição Pública, da Brasil Tecnologia e Participações S.A.”) 
 


 


BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA. 


 


 


 


Nome: MAGNUM MELLO FOLETTO 


Cargo: Administrador 


 


Nome: ANDRÉ LUIZ SANDOVAL 


VALENTE 


Cargo: Administrador 


 


JUSTWEB SERVIÇOS DIGITAIS LTDA.  


 


 


 


Nome: MAGNUM MELLO FOLETTO 


Cargo: Administrador 


 


Nome: ANDRÉ LUIZ SANDOVAL 


VALENTE 


Cargo: Administrador 


 


NOVA REDE DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 


 


 


 


Nome: MAGNUM MELLO FOLETTO 


Cargo: Administrador 


 


Nome: ANDRÉ LUIZ SANDOVAL 


VALENTE 


Cargo: Administrador 
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(Página de Assinaturas 3/3 do “Segundo Aditamento ao Termo de Emissão da 4ª (Quarta) 


Emissão de Notas Comerciais, Com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em 


Série Única, Para Distribuição Pública, da Brasil Tecnologia e Participações S.A.”) 
 


TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. 


 


 


 


Nome: Dayane Gomes Nunes Ferreira 


Cargo: Procuradora 


 


Nome: Juliana Mayumi Nagai 


Cargo: Procuradora 


Testemunhas: 


 


1.  2.   


Nome: Deyse Moreno Antunes Nome: Leonardo Santana 


  CPF: 386.537.608-81    CPF: 029.430.839-33 
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(Anexo A ao “Segundo Aditamento ao Termo de Emissão da 4ª (Quarta) Emissão de Notas 


Comerciais, Com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, Para 


Distribuição Pública, da Brasil Tecnologia e Participações S.A.”) 


 


“(...) 
 


BRASIL TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima, com registro de 


companhia aberta de Categoria B perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o 
nº. 27.499, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de 


Carvalho, nº 1.510, Conjunto 12, Vila Olimpia, CEP  04547-005, inscrita no Cadastro Nacional 


da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 35.764.708/0001-01, 


neste ato representada na forma de seu estatuto social por seus representantes legais 


autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente instrumento (“Emitente” 
ou “Companhia”); 
 


e, de outro lado, 


 


TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., sociedade 


limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 


Faria Lima, nº 3.732, 12º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 


67.030.395/0001-46, na qualidade de agente fiduciário da presente Emissão (conforme 


definido abaixo), representando a comunhão de titulares das Notas Comerciais (conforme 


definido abaixo), neste ato representada na forma de seu estatuto social por seus 


representantes legais autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 


instrumento (“Agente Fiduciário”). 
 


e, ainda, na qualidade de fiadoras, devedores solidários e principais pagadores, 


solidariamente com a Emitente:  


 


GAÚCHA TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima sem registro de 


companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 


Grande do Sul, na Avenida Carlos Gomes, n° 700, sala 1113, Boa Vista, CEP 90480-000, 


inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.979.721/0001-90, neste ato representada na forma de seu 


estatuto social por seus representantes legais autorizados e identificados nas páginas de 


assinaturas do presente instrumento (“Gaúcha”); 
 


MAGNUM MELLO FOLLETO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 


identidade de Registro Geral (“RG”) nº 60.849.939-94, inscrito no Cadastro da Pessoa Física 


do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob nº 821.473.700-10, domiciliado na Cidade de Porto 


Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Artur Rocha, nº 1067, Bela Vista, CEP 90450-
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171 ("Magnum”);  
 


GUSTAVO POZZEBON STOCK, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº 


60.337.804-51, inscrito no CPF/MF sob nº 610.062.970-49, domiciliado na Cidade de São 


Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2.041, 5º andar, bloco B, 


Vila Nova Conceição, CEP 04543-001 ("Gustavo” e, em conjunto com Magnum, “Fiadores 


Pessoas Físicas” e, em conjunto com a Gaúcha, os “Fiadores”); 
 
BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de Belo 


Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua dos Guajajaras, nº 931, Salas 600 e 700, Bairro 


Lourdes, CEP 30180-105, CNPJ/MF sob o nº 39.565.567/0001‐40, neste ato representada 


na forma de seu estatuto social por seus representantes legais autorizados e identificados 


nas páginas de assinaturas do presente instrumento ("Blink”);  
 


BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA., sociedade limitada, com 


sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Anita Garibaldi, nº 


976, Andar 3, Sala 02, Mont´Serrat, CEP 90450-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 


nº 33.488.393/0001-83, neste ato representada na forma de seu contrato social por seus 


representantes legais autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 


instrumento (“BSC”); 
 
 


JUSTWEB SERVIÇOS DIGITAIS LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de 


Vespasiano, Estado de Minas Gerais, na Rua Cerrado, nº 1.119, Gavea, CEP: 33202-672, 


inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.851.020/0001-22, neste ato representada na forma de seu 


contrato social por seus representantes legais autorizados e identificados nas páginas de 


assinaturas do presente instrumento (“JUSTWEB SERVIÇOS”); e 


 
NOVA REDE DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade 


de Ribeirão das Neves, Estado de Minas Gerais, na Rua Etelvina Maria de Souza, nº 242, loja 


02, bairro Nossa Senhora das Neves, CEP 33805-030, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 


07.450.765/0001-72, neste ato representada na forma de seu contrato social por seus 


representantes legais autorizados e identificados nas páginas de assinaturas do presente 


instrumento (“NOVA REDE” e, em conjunto com a BSC, a Blink, e a JUSTWEB SERVIÇOS, 


os “Garantidores” e, ainda, quando em conjunto com os Fiadores, os “Garantidores da 


Oferta”). 
(...)  
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1.6. Autorização da NOVA REDE 


 


1.1.1. A outorga da Cessão Fiduciária (conforme abaixo definida) da Emissão e a celebração 


do presente Termo de Emissão pela NOVA REDE foi aprovada com base nas deliberações 


da ata de reunião de sócio, realizada em 06 de novembro de 2025 ("Aprovação Societária da 


NOVA REDE” e, em conjunto à Aprovação Societária da Emitente, a Aprovação Societária da 
Gaúcha, a Aprovação Societária da Blink e a Aprovação Societária da JUSTWEB SERVIÇOS, 


as “Aprovações Societárias”). 
 


(...)  


 


 


2.2.5. A ata da Aprovação Societária da JUSTWEB SERVIÇOS deverá ser protocolada na 


Junta Comercial de Minas Gerais (“JUCEMG”) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da data 
de sua realização. 


 


2.2.6. A ata da Aprovação Societária da NOVA REDE deverá ser protocolada na Junta 


Comercial de Minas Gerais (“JUCEMG”) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da data de sua 


realização. 


 


(...)  


 


11.1 Comunicações 


 


11.1.1. As comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos deste Termo 


de Emissão deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços:  


 


Para a Emitente:  


BRASIL TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A.  


Rua Gomes de Carvalho, nº 1.510, Conj. 12, bairro Vila Olímpia  


CEP 04547-005 –  São Paulo, SP 


At.: Frederico Gabriel Caldas Franke 


Tel.: +55 51 98599-1140 


E-mail: fredericofranke@brasiltecpar.com.br 


 


Para o Agente Fiduciário: 


TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. 


Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.732, 12º andar, Itaim Bibi 


CEP 04538-132 – São Paulo, SP 
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At.: Estevam Borali 


Tel.: +55 11 2197-4452 


E-mail: eborali@trusteedtvm.com.br/ fiduciario@trusteedtvm.com.br 


 


Para os Fiadores: 


GAÚCHA TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 


Avenida Carlos Gomes, n° 222 Sala 801, Bairro Boa Vista, 


CEP 90480-000 – Porto Alegre, RS 


At.: Fabio Bonadiman  


Tel.: +55 54 99957-1722 


E-mail: financeiro@gauchatecpar.com.br  


 


MAGNUM MELLO FOLLETO 


Rua Artur Rocha, nº 1067, Bela Vista  


CEP 90450-171 – Porto Alegre, RS 


At.: Magnum Mello Folleto 


Tel.: +55 55 99107-7812  


E-mail: magnum@brasiltecpar.com.br  


 


GUSTAVO POZZEBON STOCK 


Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2.041, 5º andar, bloco B, Vila Nova Conceição  


CEP 04543-001 – São Paulo, SP 


At.: Gustavo Pozzebon Stock 


Tel.: +55 55 99112-3599  


E-mail: gustavo@brasiltecpar.com.br    


 


Para os Garantidores 


BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A. 


Rua dos Guajajaras, nº 931, Salas 600 e 700, Bairro Lourdes  


CEP 30180-105 – Belo Horizonte, MG 


At.: Magnum Mello Folleto / André Luiz Sandoval Valente  


Tel.: +55 31 99294-7846 / +55 31 98889-4418 


E-mail: alessandro@blinktelecom.com.br / pablo@blinktelecom.br 


 


BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA. 


Rua Anita Garibaldi, nº 976, Andar 3, Sala 02, Mont´Serrat 


CEP 90450-000 – Porto Alegre, RS 


At.: Magnum Mello Folleto / André Luiz Sandoval Valente 


Tel.: +55 51 98599-1140 


E-mail: fredericofranke@brasiltecpar.com.br 


Clicksign  dabdcf64-00e7-44a7-926b-8d203688f150







 


 


JUR_SP - 50209287v12 - 466062.523722 


 
 


 
JUSTWEB SERVIÇOS DIGITAIS LTDA. 


Rua Cerrado, nº 1.119, bairro Gavea  


CEP 33202-672 –  Vespasiano, MGAt.: Magnum Mello Folleto / André Luiz Sandoval Valente 


Tel.: +55 51 98599-1140 


E-mail: fredericofranke@brasiltecpar.com.br 


 
 


NOVA REDE DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 


Rua Etelvina Maria de Souza, nº 242, loja 02, bairro Nossa Senhora das NevesCEP 33805-


030 –  Ribeirão das Neves, MG At.: Magnum Mello Folleto / André Luiz Sandoval Valente 


Tel.: +55 51 98599-1140 


E-mail: fredericofranke@brasiltecpar.com.br 


 


(...)  
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Anexo II ao Termo de Emissão da 4ª Emissão de Notas Comerciais, com Garantia Real, 


com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, da 


Brasil Tecnologia e Participações S.A. 


 


Características da Nota Comercial 
 


I. DATA DE EMISSÃO: 20 de dezembro de 
2023 


II. LOCAL DE EMISSÃO: São Paulo, São 
Paulo 


III. NÚMERO DA EMISSÃO: 4ª (quarta)  IV. DIVISÃO EM SÉRIES: Série única 


V. EMITENTE: Brasil Tecnologia e Participações S.A. 


VI. VALOR NOMINAL UNITÁRIO: R$ 1.000,00 (mil reais) 


VII. VALOR PRINCIPAL: R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) 


VIII. ENCARGOS: Ocorrendo atraso imputável à Emitente no pagamento de qualquer 
quantia devida aos titulares de Notas Comerciais, o valor em atraso ficará sujeito, 
independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, a: (a) 
multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por 
cento) sobre o valor devido e não pago; e (b) juros de mora calculados pro rata temporis 
desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por 
cento) ao mês sobre o montante devido e não pago; além das despesas incorridas para 
cobrança 


IX. CRONOGRAMA DE AMORTIZAÇÃO: Anexo I deste Termo de Emissão 


X. LOCAL DO PAGAMENTO: Os pagamentos a que fizerem jus as Notas Comerciais serão 
efetuados pela Emitente no respectivo vencimento e em conformidade, conforme o caso: 
(a) com os procedimentos adotados pela B3, para as Notas Comerciais custodiadas 
eletronicamente na B3; e/ou (b) com os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as 
Notas Comerciais que não estejam custodiadas eletronicamente na B3  


XI. GARANTIAS: (i) Fiança prestado por Gaúcha Tecnologia e Participações S.A.; (ii) 
Fiança prestado por Magnum Mello Folleto; (iii) Fiança Gustavo Pozzebon Stock; e (iv) 
Cessão fiduciária da conta onde deverão transitar recebíveis mensais com saldo mínimo de 
15% do valor total da emissão, prestada pela BTT Telecomunicações S.A., pela Brasil 
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Administração e Serviços de Cobrança Ltda., pela JUSTWEB SERVIÇOS DIGITAIS LTDA. 
E pela NOVA REDE DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 


XII. OUTRAS INFORMAÇÕES: N/A. 
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Assinaturas


Leonardo Santana


CPF: 029.430.839-33


Assinou como parte em 01 dez 2025 às 15:02:07


Emitido por AC SOLUTI Multipla v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 01 nov 2027


GUSTAVO POZZEBON STOCK


CPF: 610.062.970-49


Assinou como parte em 01 dez 2025 às 16:23:32


Emitido por AC REDE IDEIA RFB- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 09 dez 2025


Fabio Bonadimann


CPF: 488.927.180-53


Assinou como parte em 01 dez 2025 às 17:08:49


Emitido por AC REDE IDEIA RFB- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 08 out 2026


Magnum Mello Foletto


CPF: 821.473.700-10


Assinou como parte em 01 dez 2025 às 17:18:30


Emitido por AC REDE IDEIA RFB- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 07 mar 2026


Andre Luiz Sandoval Valente


CPF: 222.131.528-61


Assinou como parte em 01 dez 2025 às 17:21:33


Emitido por AC REDE IDEIA RFB- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 10 nov 2026


DEYSE MORENO ANTUNES


CPF: 386.537.608-81


Assinou como parte em 01 dez 2025 às 17:50:52


Emitido por AC OAB G3- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 02 out 2027
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Adalberto Schiehll


CPF: 483.276.540-04


Assinou como parte em 01 dez 2025 às 17:51:24


Emitido por AC REDE IDEIA RFB- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 13 jun 2026


JULIANA MAYUMI NAGAI


CPF: 443.265.778-27


Assinou como parte em 01 dez 2025 às 12:08:14


Emitido por AC Certisign RFB G5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 19 jun 2028


DAYANE GOMES NUNES FERREIRA


CPF: 461.678.808-16


Assinou em 01 dez 2025 às 15:16:01


Emitido por AC OAB G3- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 01 fev 2026


Log


01 dez 2025, 11:54:24 Operador com email dferreira@trusteedtvm.com.br na Conta 9d0e8714-389a-43fe-8b12-


e872b9515b87 criou este documento número dabdcf64-00e7-44a7-926b-8d203688f150. Data


limite para assinatura do documento: 31 de dezembro de 2025 (11:49). Finalização automática


após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.


01 dez 2025, 11:54:47 Operador com email dferreira@trusteedtvm.com.br na Conta 9d0e8714-389a-43fe-8b12-


e872b9515b87 adicionou à Lista de Assinatura:


gustavo@brasiltecpar.com.br para assinar como parte, via E-mail. 


Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados


informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo GUSTAVO POZZEBON


STOCK.


01 dez 2025, 11:54:47 Operador com email dferreira@trusteedtvm.com.br na Conta 9d0e8714-389a-43fe-8b12-


e872b9515b87 adicionou à Lista de Assinatura:


magnum@brasiltecpar.com.br para assinar como parte, via E-mail. 


Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados


informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Magnum Mello Foletto.


01 dez 2025, 11:54:47 Operador com email dferreira@trusteedtvm.com.br na Conta 9d0e8714-389a-43fe-8b12-


e872b9515b87 adicionou à Lista de Assinatura:


fabio@gauchatecpar.com.br para assinar como parte, via E-mail. 


Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados


informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Fabio Bonadimann.


Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
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01 dez 2025, 11:54:48 Operador com email dferreira@trusteedtvm.com.br na Conta 9d0e8714-389a-43fe-8b12-


e872b9515b87 adicionou à Lista de Assinatura:


adalberto@brasiltecpar.com.br para assinar como parte, via E-mail. 


Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados


informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Adalberto Schiehll.


01 dez 2025, 11:54:48 Operador com email dferreira@trusteedtvm.com.br na Conta 9d0e8714-389a-43fe-8b12-


e872b9515b87 adicionou à Lista de Assinatura:


andrevalente@brasiltecpar.com.br para assinar como parte, via E-mail. 


Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados


informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Andre Luiz Sandoval


Valente.


01 dez 2025, 11:54:48 Operador com email dferreira@trusteedtvm.com.br na Conta 9d0e8714-389a-43fe-8b12-


e872b9515b87 adicionou à Lista de Assinatura:


dantunes@trusteedtvm.com.br para assinar como parte, via E-mail. 


Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados


informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo DEYSE MORENO


ANTUNES.


01 dez 2025, 11:54:48 Operador com email dferreira@trusteedtvm.com.br na Conta 9d0e8714-389a-43fe-8b12-


e872b9515b87 adicionou à Lista de Assinatura:


jnagai@trusteedtvm.com.br para assinar como parte, via E-mail. 


Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados


informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo JULIANA MAYUMI


NAGAI.


01 dez 2025, 11:54:48 Operador com email dferreira@trusteedtvm.com.br na Conta 9d0e8714-389a-43fe-8b12-


e872b9515b87 adicionou à Lista de Assinatura:


leonardo@sst.adv.br para assinar como parte, via E-mail. 


Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados


informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Leonardo Santana.


01 dez 2025, 11:54:48 Operador com email dferreira@trusteedtvm.com.br na Conta 9d0e8714-389a-43fe-8b12-


e872b9515b87 adicionou à Lista de Assinatura:


dferreira@trusteedtvm.com.br para assinar, via E-mail. 


Pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados


informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo DAYANE GOMES


NUNES FERREIRA.


01 dez 2025, 12:08:14 JULIANA MAYUMI NAGAI assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A3


e-cpf. CPF informado: 443.265.778-27. IP: 204.199.56.74. Componente de assinatura versão


1.1352.2 disponibilizado em https://app.clicksign.com.


01 dez 2025, 12:21:30 Operador com email dferreira@trusteedtvm.com.br na Conta 9d0e8714-389a-43fe-8b12-


e872b9515b87 fez alteração em dferreira@trusteedtvm.com.br:


assinar


01 dez 2025, 15:02:07 Leonardo Santana assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A3 e-cpf.


CPF informado: 029.430.839-33. IP: 187.17.236.111. Localização compartilhada pelo dispositivo


eletrônico: latitude -26.2930432 e longitude -48.8505344. URL para abrir a localização no mapa:


https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão 1.1352.2 disponibilizado


em https://app.clicksign.com.


Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia
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01 dez 2025, 15:16:01 DAYANE GOMES NUNES FERREIRA assinou. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A3 e-


cpf. CPF informado: 461.678.808-16. IP: 204.199.56.74. Localização compartilhada pelo


dispositivo eletrônico: latitude -23.58885736023059 e longitude -46.68215277555478. URL para


abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura


versão 1.1352.2 disponibilizado em https://app.clicksign.com.


01 dez 2025, 16:23:32 GUSTAVO POZZEBON STOCK assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital,


tipo A1 e-cpf. CPF informado: 610.062.970-49. IP: 177.223.143.53. Localização compartilhada


pelo dispositivo eletrônico: latitude -13.82180235914642 e longitude -56.09877772164098. URL


para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura


versão 1.1352.2 disponibilizado em https://app.clicksign.com.


01 dez 2025, 17:08:49 Fabio Bonadimann assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A1 e-cpf.


CPF informado: 488.927.180-53. IP: 186.195.17.164. Localização compartilhada pelo dispositivo


eletrônico: latitude -29.25658186123463 e longitude -51.52934385443368. URL para abrir a


localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão


1.1352.2 disponibilizado em https://app.clicksign.com.


01 dez 2025, 17:18:30 Magnum Mello Foletto assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A1 e-


cpf. CPF informado: 821.473.700-10. IP: 200.195.228.83. Localização compartilhada pelo


dispositivo eletrônico: latitude -15.86947235406518 e longitude -47.92045608335078. URL para


abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura


versão 1.1352.2 disponibilizado em https://app.clicksign.com.


01 dez 2025, 17:21:33 Andre Luiz Sandoval Valente assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo


A1 e-cpf. CPF informado: 222.131.528-61. IP: 177.174.222.36. Localização compartilhada pelo


dispositivo eletrônico: latitude -15.86945215021238 e longitude -47.92045244760619. URL para


abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura


versão 1.1352.2 disponibilizado em https://app.clicksign.com.


01 dez 2025, 17:50:52 DEYSE MORENO ANTUNES assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo


A3 e-cpf. CPF informado: 386.537.608-81. IP: 204.199.56.74. Localização compartilhada pelo


dispositivo eletrônico: latitude -23.5891158 e longitude -46.6825559. URL para abrir a localização


no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão 1.1352.2


disponibilizado em https://app.clicksign.com.


01 dez 2025, 17:51:24 Adalberto Schiehll assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A1 e-cpf.


CPF informado: 483.276.540-04. IP: 177.71.152.131. Localização compartilhada pelo dispositivo


eletrônico: latitude -23.6750786 e longitude -46.670534. URL para abrir a localização no mapa:


https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão 1.1352.2 disponibilizado


em https://app.clicksign.com.


01 dez 2025, 17:51:28 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a


última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número


dabdcf64-00e7-44a7-926b-8d203688f150.


Documento assinado com validade jurídica.


Para conferir a validade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários


ou envie este arquivo em PDF.


As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001


Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº dabdcf64-00e7-44a7-926b-8d203688f150, com os efeitos


prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.


Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia


Log gerado em 01 de dezembro de 2025. Versão v1.48.0.
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  Todas as assinaturas deste documento estão válidas.


Nova verificação


  DOCUMENTO: Pades_10_NC002301D2S_02ADTTERMODEEMISSSAO_TE40rev1_revSST_Trustee_v.limpa.docx.pdf


DATA DO RELATÓRIO:  05/12/2025 14:12 (BRT)


HASH SHA256:  508CDC7C9CD67AD789FD2866A5BA0099E29103E8078C73F29A0B56AD61A0E45D


  O documento é autêntico e não foi adulterado.


  Todos os certificados dos assinantes são válidos.


  As identidades dos assinantes foram reconhecidas.


  A assinatura deste documento segue o padrão PAdES - Internacional


  As datas das assinaturas são confiáveis


  LISTA DE ASSINANTES


JULIANA MAYUMI NAGAI:44326577827 - 01/12/2025 12:08 (BRT)  


LEONARDO SANTANA:02943083933 - 01/12/2025 15:01 (BRT)  


DAYANE GOMES NUNES FERREIRA - 01/12/2025 15:15 (BRT)  


GUSTAVO POZZEBON STOCK:61006297049 - 01/12/2025 16:23 (BRT)  


FABIO BONADIMAN:48892718053 - 01/12/2025 17:08 (BRT)  


MAGNUM MELLO FOLETTO:82147370010 - 01/12/2025 17:18 (BRT)  


ANDRE LUIZ SANDOVAL VALENTE:22213152861 - 01/12/2025 17:21 (BRT)  


DEYSE MORENO ANTUNES - 01/12/2025 17:50 (BRT)  


ADALBERTO SCHIEHLL:48327654004 - 01/12/2025 17:51 (BRT)  


CLICKSIGN GESTAO DE DOCUMENTOS S A:12499520000170 - 01/12/2025 17:51 (BRT)  


Relatório de verificação de assinatura


05/12/2025, 14:13 Plataforma Cloud de Certificação Digital | Bry Cloud


https://cloud.bry.com.br/assinatura/verificador/relatorios/verificacao/2/assinaturas/1/resumido 1/1
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